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ATOS DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº. 3101002/2018 – GP 
CRATO/CE, 31 DE JANEIRO DE 2018 
 
EMENTA: Regulamenta o vencimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), e, adota outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, conforme inciso XI, do art. 64, da Lei 
Orgânica Municipal - LOM. 
 
CONSIDERANDO as disposições contidas no parágrafo único do art. 160, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional – 
CTN), que permite à legislação tributária a concessão de descontos pelo pagamento antecipado de tributos, bem como o que determina os parágrafos 2º 
do art. 20 da Lei 3.332/2017, de 27 de setembro de 2017 (Código Tributário Municipal); 
 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de incentivar o recolhimento antecipado do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), 
através da concessão de descontos, estimulando o contribuinte a adimplir suas obrigações tributárias. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1°. O contribuinte que optar pelo pagamento em parcela única e estiver com a situação regular perante o fisco municipal, até o momento do 
lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), nos termos do artigo 20, parágrafo 2º da Lei 3.332/2017, de 27 de 
setembro de 2017, gozará de 10% (dez por cento) de desconto, sobre o crédito tributário, se o pagamento for realizado em parcela única, até o 
vencimento da referida parcela. 
 
Parágrafo único. O vencimento da parcela única do IPTU em 2018 ocorrerá em 10 de Julho de 2018. 
 
Art. 2º. O contribuinte poderá optar pelo parcelamento em 06 (seis) parcelas mensais; sendo o vencimento de cada parcela no 10° (décimo) dia de cada 
mês, a partir do dia 10 de Julho de 2018. 
 
Art. 3°. O prazo para pagamento do imposto cujo vencimento se dê em data na qual, por qualquer motivo, não funcione agência bancária localizada no 
Município de Crato, fica prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
 
 Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Paço da Prefeitura Municipal de Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 31 de Janeiro de 2018. 
 
JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 
Prefeito Municipal 
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 Paço da Prefeitura Municipal de Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 31 de Janeiro de 2018. 
 
 
JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 
Prefeito Municipal 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
COMUNICADO. 

 
A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado torna público que da listagem de Inscritos, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
apresentam inscrição INDEFERIDA. 
 

FUNÇÃO CANDIDATO CPF MOTIVO 
Professor de Educação Física LUCAS DE SOUZA LOPES  032.XXX.XXX-90 Formação divergente da função 

pretendida. 
Professor de Geografia F 005.972.173-19 Ausência de identificação do 

nome do candidato. Dados 
incompletos.  

Professor Especialista em 
Educação Especial 

ESDRAS AMINADAB 
TAVARES MOREIRA 
SANTOS 

064.XXX.XXX-90 Formação divergente da função 
pretendida e inscrição teste. 

 

OBS.: 

O(s) recurso(s) referente ao indeferimento da inscrição deverá ser realizado conforme consta no Edital 001/2018-SME e entregues no dia 01 de fevereiro 

de 2018, das 08h as 16h, na sede da Secretaria Municipal de Educação, no endereço localizado a Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Bairro 

Conviver/Mirandão, Crato-CE. 

Algum candidato que conste com número de CPF errado e/ou Função divergente da sua Formação deverá apresentar requerimento informando o 

equivoco, para que a Comissão possa analisar e caso necessário deferir quanto a correção, também deverá proceder conforme item anterior. 

 

Crato – CE, 31 de Janeiro de 2018. 

 

A Comissão Organizadora. 

 

 

 
LISTAGEM DE INSCRITOS POR FUNÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO SME 2018 

NA PÁGINA A SEGUIR: 
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